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GOVERNO DO DISTRITO FED' 

Pl 002/2019 
PROJETO DE LEI NO 

(Autoria: Poder Executivo) 

Institui o serviço voluntário no 
âmbito da Administração Direta do 
Distrito Federal vinculado à Polícia 
Civil do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei cria o serviço voluntário, no âmbito da Administração Direta 
do Distrito Federal, vinculado à Polícia Civil do Distrito Federal, como medida de 
racionalização, eficiência e economicidade na gestão do efetivo policial civil do Distrito 
Federal para o fortalecimento das atividades de investigação criminal e de polícia 
judiciária. 

Art. 2° Fica instituído o serviço voluntário, no âmbito da Administração Direta 
do Distrito Federal, vinculado à Polícia Civil do Distrito Federal, verba de natureza 
indenizatória e eventual, a ser concedida aos integrantes da Carreira de Delegado de 
Polícia do Distrito Federal e da Carreira de Polícia Civil do Distrito Federal, que, 
voluntariamente, no período de folga, se apresentarem ao serviço policial civil, 
conforme regulamentação a ser baixada pelo Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito 
Federal no prazo de 30 (trinta) dias da entrada em vigor desta Lei. 

§ 1 o A indenização devida ao policial civil pelo serviço voluntário será 
equivalente a R$ 400,00 (quatrocentos reais), por 8 (oito) horas de turno ou escala de 
trabalho. 

§ 2° A indenização pelo serviço voluntário não poderá ser paga 
cumulativamente com diárias. 

§ 3° Na hipótese de ocorrência da cumulatividade de que trata o parágrafo 
anterior, será paga ao servidor a verba indenizatória de maior valor. 

§ 4° A carga horária de que trata o § 1° poderá ser fracionada até o mínimo 
de 6 (seis) horas ou acrescida até o máximo 24 (vinte e quatro) horas por interesse 
da Administração, observada a proporcionalidade do valor indenizado pela hora 
trabalhada. 

§ 5° A fração de hora trabalhada igual ou superior a 30 (trinta) minutos será 
computada como sendo de uma hora. 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 3° A indenização pelo serviço voluntário: 

I - não se sujeita à incidência de imposto sobre a renda de pessoa física e de 
contribuição previdenciária; 

II - não será incorporada ao subsídio do servidor; e 

III - não poderá ser utilizada como base de cálculo para outras vantagens, 
inclusive para fins de cálculo dos proventos de aposentadoria ou de pensão por 
morte. 

Art. 4° A autorização dos quantitativos a serem empregados será definido à 
critério do Diretor-Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, observada a existência de 
disponibilidade orçamentária. 

Art. 5° Os recursos necessários ao pagamento das despesas de que trata 
esta lei correrão por conta das dotações consignadas no orçamento do Distrito 
Federal, alocados à Polícia Civil do Distrito Federal. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

{ 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

Exposição de Motivos SEI-GDF n.º 7/2019 - SSP/SUAG Brasília-DF, 22 de janeiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, 

1. Submeto à consideração de Vossa Excelência proposta de Lei, anexa 
, visando estabelecer o serviço voluntário no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal, a fim de suprir 
urgente necessidade de restabelecimento de serviços de atendimento de plantão e atividades de polícia 
judiciária. 

2. A instituição do Serviço Voluntário é, hoje, instrumento imprescindível para o 
restabelecimento de diversas atividades da Polícia Civil do Distrito Federal, incluindo a necessidade de 
reabertura de plantões policiais em diversas Regiões Administrativas do Distrito Federal que estão sem 
condições de funcionar fora do expediente, fechando durante a noite e aos fins de semana devido ao 
baixo efetivo policial (abaixo de 50% do número de cargos previsto em lei), que tem implicado na 
dificuldade de cumprimento dos milhares de mandados de prisão em aberto e em prejuízos às 
investigações, haja vista a redução do índice de resolução de homicídios. 

3. Para o restabelecimento do funcionamento dos plantões de todas as delegacias de 
polícia, incluindo aquelas que estão fechadas fora de expediente, além de realização de operações para 
redução do número de mandados de prisão em aberto, estimamos a necessidade de 2.200 (dois mil e 
duzentos) períodos de serviço voluntário (de 8h), por mês, para os integrantes das carreiras que compõe 
a Polícia Civil do Distrito Federal. 

4. Para tanto, propomos o valor indenizatório em R$ 400,00 por 8 (oito) horas de turno ou 
escala de trabalho. 

S. Com base nesses parâmetros, estimamos um custo máximo de aproximadamente R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais) por mês - considerando 2.200 (dois mil e duzentos) períodos 
de serviço voluntário (de 8h). 

6. Considerando a urgência e necessidade premente de abertura de delegacias, ampliação 
do atendimento e recuperação da capacidade investigativa da Polícia Civil do Distrito Federal, projetamos 
um impacto anual de R$ 10.560.000,00 (dez milhões, quinhentos e sessenta mil de reais), cuja 
suplementação orçamentária no valor em tela foi autorizada por meio do Decreto nº 39.636, de 21 de 
janeiro de 2019, publicado no DODF desta data. 

7. Esse valor revela-se como investimento de custo relativamente reduzido diante de um 
cenário de quadro de servidores gravemente deficitário, como dito, menor que 50% do número de cargos 
previsto em lei, cuja contratação certamente impactaria a folha de pagamento da PCDF de forma 
consideravelmente mais incisiva. 

8. Por fim, a norma pretendida permite a reabertura de plantões em 
16 (dezesseis) delegacias de polícia circunscricionais, bem como o incremento dos plantões das 
13 (treze) Centrais de Flagrante com delegados e escrivães, além do reforço das equipes de perícia de 
local de crime. 

9. Cumpre esclarecer que medida análoga já contempla a Polícia Militar do Distrito 
Federal, o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o Departamento de Trânsito do Distrito Federal 
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22101/2019 SEIIGDF - 17 458031 - Exposição de Motivos 

e o Departamento de Estrada de Rodagem do Distrito Federal. 

10. Dessa forma, faz-se necessário o estabelecimento de norma que institua o referido 

serviço, objetivando atender ao interesse público. 

Respeitosamente, 

ANDERSON GUSTAVO TORRES 

Secretário de Estado de Segurança Pública 

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES- Matr.1689116-3, 
Secretário( a) de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, em 22/01/2019, às 13:22, 

conforme art. 52 do Decreto n· 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial 
do Distrito federal n2 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: 
http:/ /sei.df.gov. br /sei/controlador_ externo. php? 
acao~documento _conferi r&id _ orgao _acesso_ exte rno~o 

verificador= 17458031 código CRC~ 3DCBF368. 

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade" 

S.A.M. CONJUNTO A BLOCO A, 22 ANDAR, ED.SEDE DA SSPDF- Bairro BRASILIA- CEP 70620-000- DF 

61-3441-8715 

00052-00000096/2019-91 Doc. SEI/GDF 17458D31 
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Comunicados - Comissões

MEMORANDO N° -:J>1 I GP 

Brasília, <23 de janeiro de 2019. 

Ao Gabinete da Mesa Diretora 
Assunto: Titularidade da Deputada Teima Rufino nas Comissões permanentes 

Senhor Secretário-Geral, 

Como líder do Bloco para unir o Distrito Federa" comunico a substituição 
da titularidade do Deputado Fernando Fernandes nas comissões permanentes, em 
virtude de sua posse na Administração de Ceilândia. 

Desta forma a titularidade passará para a sua suplente, a Deputada Teima Rufino, 
tendo em vista que a mesma irá compor o Bloco para unir o Distrito Federa" tornando
se: 

Membro titular na Comissão de Educação, Saúde e Cultura; 
Membro t itular na Comissão de Segurança; 
Suplente na Comissão Economia, Orçamento e Finanças; 
Suplente na Comissão de Fiscalização, Governança, Transparência e Controle; 

Atenciosamente, 

Praça Municipal - Quadra 2- lote 5 - CEP 7009q·902- Brasflia·DF- Tel. (61) 3348·8255 
www.cl.df.gov.br 
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Seção 2

Atos 

v 
dMAR.l 

LEGISLATIVA 
C.IIUITO f511õiUL 

ATO DO PRESIDENTE NO 9 3 DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos do art. 17, § 5°, da Lei Complementar n° 
840/2011 e no art. 1°, § 2°, inciso I, do Ato da Mesa Diretora n° 86/2010, RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO, por desistência para a posse, a nomeação de MARCOS 
NASCIMENTO DE MOURA SILVA para exercer o cargo de Segurança Parlamentar, 
CL-07, no gabinete parlamentar da deputada Julia Lucy, constante do item 17 do Ato 
do Presidente n° 42/2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal de 9 de janeiro de 2019. (LP). 

Brasília, J. ~ de janeirg de:2019. 
(~ 

Deputado RAFAEL PRUDENTE 
Presidente 

ATO DO PRESIDENTE N° 14 DE 2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições regimentais e nos termos da Lei distrital n° 4.342/2009, RESOLVE: 

1. EXONERAR PAULO CESAR GUSMAO GOMES, matrícula n° 21.500, do 
cargo de Coordenador, CL-15, da Coordenadoria de Comunicação Social. (LP). 

2. NOMEAR EZIO PEREIRA MONTEIRO DE CASTRO para exercer o 
cargo de Coordenador, CL-15, na Coordenadoria de Comunicação Social. (LP). 

Brasília, j~ de janeiro de 2019. 

Deputado RAFAEL PR~ /dê 
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Relatórios

CAMAIIA 
LEGISlATIVA 
•1u•na Hlll•Al 

CAM,\RA LEGISLAllVA DO DISllUIU FEDERAL 

SEGUNDA SECRI:IARIA 

A Sccrctiria E.xccuti,..-. d.1 Segunda Scclfl.'t:uia \Cm dlt publicidade 30 Rcl:uóno do 4• Trimestre de 2018, rcrcrcntc is DESPE..'iAS cm,J PROPAGANDA E PUOUCIOAOE DA CLOF 
(An. 22 §2'" d;. Lc1 Orgà.nica do Distrito Federal c Lei Distrital r(' 3.1114/lOOJ). 

Pt>rlodo: JANEIRO atl OI::ZEMIJRO dt 2018. 

DESPESAS PAGAS À CONTA DE RES'T'OSA PAGM~ (E1tr(ldo 2017) 

CN PJ 

00.000.424/0003-18 

01.688.354/0001-33 

08.667.717/0001 -01 

130101-00001 

EMPRESA 

DEBRITO 
Propaganda Lida 

A V Com~u1icação c: 
t\•larketing Uda 

Eduardo Amonio 
Arouchc Ghi rotti ~ Me 

Secretaria de Est. De 
Fazenda do Distri to 
f'ederal 

RUE.IIEN1ESA 
COMPETÊNCIA DO 

EXERCIC/0 llE 101 J 

(R~sfos o Pogor) fll 

Ptrlodo: JANEIRO 111 1~ OEZEMORO <k 2018. 

2017NE00355 RS 

2017NEOOJ56 RS 

2017NE00457 RS 

2017NE0058 1 RS 

.'WIJTOTAI. RS 

DESPESAS PACAS À CONTA 00 ORÇAMENT0/2018 

CNPJ ou UG EI\IPilESA 

00.000.424/0003-18 
DE BRITO 
Propaganda Ltdtt 

01.688.15~/000 1-33 
A V Comw•icação e 
Marketing Ltda 

Secretaria de Est De 
130 101-00001 Fazrnda do Dislrilo 

Federal 

09. 168.70~/0001 -42 
EOC - Empresa Brasil 
de Comunicação S. A 

08.667.717/0001-0 I 
Eduardo Antonio 
Aroucllt Ghi r o ui - Me 

Secretaria de Es1. De 
130101-00001 Fazenda do Distrilo 

Federal 

00.001. 172/0001-80 
SIA Correio 
Braziliensc 

Agnclo Pacheco 

54.779.343/0002-06 Criação e l'mpaganda 

Ltda 4"l 

Agnclo Pacheco 

S4. 779.343/0002-06 Criação c Prop.1ga1Kia 
Ltda l<'l 

REFERENI"E.\' À 
(."(),\fPI:.TlNC.:IA 1)(1 

E.'<ERC!CJO JJE 10 J 8 

{I)NOI3<k: Empcnhoúnglnal 

(2) Valores p;lgQSno período. 

2018NE00024 RS 

2018NE00027 R$ 

2018NE00037 RS 

2018NE00057 RS 

2018NE00150 RS 

2018NE004 10 RS 

20 18NE00599 RS 

2018NE00699 RS 

20 18NE00832 RS 

.\'U/11"01i41. RS 

TOTM, RS 

VALOR 

PAG0°J 
Al 

2.120.796,34 

1.971.636,39 

37.153,08 

VALO H. 

EMPENIIAD0 111 

Ol 

RS 2.120.796,34 

RS 1.971.636,39 

RS 37.153,08 

V;\LOil 
DISPONÍVEL 1~) 

IC = IB-Al 

IIS 

IIS 

/IS 

6.780,00 RS 6. 780,00 IIS 

4.136.365,81 RS 4.1J6.365,81 RS 

VALOR 

PAGOCll 
(fi) 

5.222.326,51 

6.093. 761.85 

158.340,00 

6.255,70 

345.377,84 

17.220,00 

30.788,00 

145.919,74 

45.535,94 

12,065.525,..~8 

16.201,891,.)9 

VALOR 
EI\IPENIIt\ DO cJI 

(B) 

RS 11.400.000,00 

RS I 1.400.000,00 

RS 229.370,00 

RS 25.945.50 

RS 437.650,51 

RS 17.220,00 

RS lO. 788,00 

RS 145.9 19,74 

RS 45.535,94 

RS 2J.7Jl.'ll9,69 

RS 27..868.795,50 

VALOR 

DISPON Í VEL'~' 
(C) =(B- A) 

11$ 6.177.67 3,49 

/1.1 5. 306.lJII./5 

IIS 71.030,00 

IIS /9.689,80 

/IS 92.272.67 

/1$ 

11.~ 

tiS 

IIS 

RS 11.666.904,11 

RS t 1.666.904,11 

FINALIDADE 

Set·viços de publicidade iosJitucional da 
CLDF. 

Serviços de publicidade inslitucional da 

CLDF. 

Prestação de serviço de produçAo e 
transmissão de: TV Web para a CLDF. 

Despesas com publicação de m.1.1érias da 
CLDF no DODF. 

FINALIOAOE 

Serviços de public:idadc instituc:ional da 
CLDF. 

Serviços de publicidade instiniCional da 
CLDF. 

Despesas com publicação de matérias da 
CLDF no DODF. 

Despesas com publicação de matérias da 
CLDF em jom.1is de grande circl~ação. 

Prestação de serviço de produção e 
transmissão de TV Web para a CLDF. 

Despesas com publicação de rualérias da 
CLDF no OODF. 

Despesas com publicação de matérias da 
CLDF no OODF. 

Seniços de publicidade inslitucional da 
CLDF. 

Serviços de publicidade institucional da 
CLDF. 

(Jl V31orcs orç:arncnl:ânos rc:scrv.Wos :u~ o momento p;1r.1 c:d.:t;w;:io. PM3 os Res1os a Pagar 1017, os \'afores referem-se ao \:dor inscrilo em RP dcdurido de. c:\cntu:Us c.1nec:l:nll(:n1os. 
(4) V:dorcs orçarncntârios ainda disponhcis p;u-3 o fin:ulCiMicnto ~ações pmgram:das e n.:\o c-.cculad.1S Em rcl:tÇào i Dcspcs3 Autorizada LON1018 e alte rações o s:l.ldo e de RS 967.570.3 1 

(.S) São \;dores que cslt\o sendo p:~gos t~ e~creicio de 2018, mas referem-se i compctênci;~ dQ C)..crcicio de 10 l 7. 

(6) P3g:um:n1os de(Otremcs de dclcrminaçõcs j udiciais 

J:mc Mary Marrocos Malaquias 
Secrelária-Executiva da 2" Secrclaria 
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